
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do deputado Renildo Calheiros – PcdoB-PE

REQUERIMENTO Nº               , DE 2022

Requer Urgência para votação do PL

81/2020, que “Denomina a cidade de

São  Luís,  capital  do  Estado  do

Maranhão, como Capital Nacional do

Reggae”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para votação do PL 81/2020, que

“Denomina a cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, como Capital

Nacional do Reggae”.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2022.

Deputado Renildo Calheiros

Líder PCdoB-MA
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Renildo Calheiros)

 

 

Requer Urgência para votação

do PL 81/2020, que “Denomina a cidade de

São Luís, capital do Estado do Maranhão,

como Capital Nacional do Reggae”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD223211645100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - LÍDER do PCdoB    

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 4  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do PDT        *-(p_5870)

 5  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - LÍDER do PSOL       *-(p_119782)

 6  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA) - LÍDER do PSB        *-(p_7695)

 7  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5318)

 8  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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